
E,STADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N' 088/20í 8-CPL
TIPO: Menor Preço por ltem
ÓACÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação - SEMED
PROCESSO ADMINISTRATIVO i 20.0O 1 . 1 1 1 O l2O1 I
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 27 de egosto de 20í8,
às 09:00h (nove horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a
presente licitação será realizada no primeiro dia útil subsequente.

A Prefeitura Municipal de lmperaÍiz - MA, através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio
designados pela Portaria No 7534, de 19 de julho de 2018, publicada no dia 25 de julho de
20í8, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará_a licitação
acima indicada e receberá os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇAO na Rua
Urbano Santos, no't657, Bairro Juçara, lmpêratriz - MA, regido pela Lei Federal no

í0.520, de 17 de julho de 2OO2, Decreto Municipal no 22l2OO7, Lei Complementar no í 23, de
14 de dezembro de 2OO2, alterada pela Lei Complementar n' 147 , de 07 de agosto de 2014,
Decreto Federal no 8.538, de 06 de outubro de 2015 e por este Edital e seus anexos,
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n.o 8.666/93 e
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie:

í. DO OBJETO
1.1. Aquisição de Fraldas Descartáveis, destinados às necessidades das Creches e Escolas
de Educação lnfantil que compõem o Sistema Municipal de Ensino na Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica, conforme especificações e quantitativos descritos no
Termo de Referência.

1.2. Yalor Global Estimado para a Contratação: R$ 1.205.444,00 (Hum milhão, duzentos e
cinco mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais).

2. DOS ANEXOS
a) Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Referência
b) Anexo ll - Modelo de Carta Credencial
c) Anexo lll - Minuta do Contrato
d) Anexo lV - Declaração a que alude o ar1.27o, V da Lei n." 8.666/93
e) Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciência de que Cumprem Plenamente os
Requisitos de Habilitação

3, DO SUPORTE LEGAL
3.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no'10.520, de í7 de julho de 2002, Decreto
Municipal no 02212007, Lei Complemenlar 123106 e alterações, por este Edital e seus
anexos, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei no
8.666/93 e respectivas alterações, além das demais disposiÇões legais aplicáveis, que ficam
fazendo parte integrante da mesma, independente de transcrição.

4. DA DOTAÇAO

4.1 As despesas decorrentes desta contratação ocorrerão por conta dos recursos ordinrfu:ios
próprios da SEMED, conforme quadro abaixo:

20.001.12.361.0043.2132 - Manutenção e Desenvolvimento da Escola
20.001.12.365.0119.2137 - Manutenção e Desenvolvimento das Creches

Rua Urbano Santos, 1657 Bairro Juçara, tmperatriz/MA
CEP 65.900-505 E-mail: cplimperatriz@hotmail.com
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Natureza: 3.3.90.30.99 - Material de Consumo
Fonte de Recurso: 001 - Recursos do Tesouro Municipal - MDE
Fichx:2245 e 1278

s. oA PARTTCTPAçÃO

5.1. Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade
compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências deste Edital e seus anexos,
inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de classificaçáo das propostas, e se
apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e local definido no preâmbulo deste Edital.

5.2. ltens Exclusivos - os itens com valor total estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais) serão de participação exclusiva de empresas que se enquadrarem como
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou equiparadas (sociedades
cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta correspondente
aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 30 da Lei Complementar no 12312006,
nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo pertinente ao objeto licitado,
conforme Lei Complementat no 12312006 e sua alteraçáo dada pela Lei Complementar
14712014, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação
constante deste Edital e seus Anexos.

5.3. Para os itens com valor acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação será
da seguinte forma:

5.3. í . Gota Reservada de 25% (inciso lll, art. 48 da Lei 14712O14) para as licitantes que se
enquadrarem como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou
equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior,
receita bruta conespondente aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 30 da Lei
Complementar no 12312006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo
pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complementar no í2312006 e sua alteração dada
pela Lei Complemenlat 14712014, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto
à documentação constante deste Edital e seus Anexos.

5.3.2. Cota Principal de 7 5o/o (inciso lll, art. 48 da Lei 14712014) para todas as empresas
que atenderem as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste Edital e
seus Anexos.

5.4. Não poderão participâr desta liciteção empresas:

5.4.1. Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissolução, em
liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou
ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país.

5.4.2. Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública
Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal,
Estadual ou Municipal, ainda que tal fato se dê após o início do certame.

5.4.3. Apresentadas na qualidade de subcontratadas.

5.4.4. Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam qualquer vínculo
com servidor do município.

5.4.5. Que se apresentem em forma de consórcios

5.4.6. Pessoas Físicas.

Rua Urbano Santos, 1657 - Bairro Juçara, lmPeratri/MA
CEP 65.900-505 E-mail: cplimperatriz@hotmail.com
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6. DO CREDENCIAMENTO
6.1 . As licitantes deverão se apresentar junto ao Pregoeiro(e) por meio de um representante,
portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Cartâ Crêdencial
assinada pelo representante legal da empresa, com firma reconhecida em cartório, podendo
ser utilizado o modelo do Anexo ll do Edital, ou procureção que o nomeie a participar deste
procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por sue representada,
comprovando os necessários poderes para formular verbalmente lances de preços,
firmâr declarações, desistir ou apresentar razões de recurso, assinar a ata e praticar
todos os dêmais atos pertinentes ao presentê certame.

6.1.1. No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade
juntamente com Contrato Social ou Registro quê comprove sua capacidade de representar a
mesma.

6. 1.2. As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou conlrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus
administradores, quando o licitante for representado por pessoa que estatutariamente tenha
poder para tal, comprovando esta capacidade jurídica.

6.'1-3. As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantes,
Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser
utilizado o modelo do Anexo V do Edital.

6.1.4. Fica facultado às participantes apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial
do Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou EPP

6.1.5. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados a(o)
Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os quais farão
paÉe do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos
prazos de validade.

6.2. Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou
sejam descredenciadas, Íicarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item
6.1.

6.3. Para cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante
para se manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer
interessado representando mais de um licitante.

6.4. As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos
cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.

6.5. Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que
comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.

6.6. Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando, para tal,
comunicação escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo representante em
tempo hábil.

7. DAS IUICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
7.1 . Por força da Lei Complementar no 123106 e do Decreto Federal no 8.538, de 06 de
outubro de 20'15, as Microempresas - MEs, as Empresas de Pequeno Porte - EPPs e as
Cooperativas a estas equiparadas - COOPS que tenham interesse em participar deste

Rua Urbano Santos, 1657 - Bairro Juçara, Ímperatriz/MA
CEP 65.900-505 E-mail: cplimperatriz@hotmail.com
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pregão deverão observar os procedimentos a seguir dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOfl e que
eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentaçáo relativa à
regularidade fiscal e trabalhista, deverão consignar tal informação expressamente na
declaração prevista no item 6.1 .3;

b) no momento da oportuna fese de habilitação, caso a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo
envelope, toda a documentação exigida neste Edital, ainda que os documentos
pertinentes à regularidade fiscal e trabalhista apresentem alguma restrição, bem
como alguma espécie de documento que venha comprovar sua condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte;

c) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs,
EPPs ou COOPS, entendendo-se por empate aquelas situaÇões em que as
propostas apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco
por cento) superiores a melhor proposta classificada.

7.2. Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do
seguinte modo:

a) a ME, EPP ou COOP melhor classificada terá a oportunidade de apresentar nova
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances,
sob pena de preclusão;

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será
adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde
que seu preço seja aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior,
serão convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória,
para o exercÍcio do mesmo direito;

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se
encontrem enquadradas no item 7.'1., alínea 'c', será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

e) na hipótese da não-contrataçáo nos termos previstos no item 7.1., alínea 'c', o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por ME, EPP ou COOP

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão Presencial n' 088/20í8-CPL
Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz (MA)
cEP 65.900-505
Envelope 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A PROPOSTA APRESENTAOA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E NUMERADA)

Rua Urbano Santos, 1657 Bairro Juçara, ImperatrizMA
CEP 65.900-505 E-mail: cplimperatriz@hotmail.com

8. DA PROPOSTA DE PREçOS
8.1 . A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua
parte externa as seguintes informações:

a-



, ,..
,ã#

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

8.2. Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:

a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em língua portuguesa, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e
rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

b) Conter a descrição detalhada e especificações necessárias à identificação do objeto
desta licitaçáo, conforme Anexo l. O licitante deverá indicar a descrição detalhada e
especificações necessárias à identiÍicação, inclusive marca e/ou modelo do produto cotado,
quando for o caso, conforme Anexo l, e respectivo preço por item, em moeda corrente
nacional, expresso em algarismos e o valor total da proposta em algarismo e por extenso.

b.í) Só serão aceitos até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na descrição dos valores.
Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros,
e entre o valor expresso em algarismo e por extenso, será considerado este último.

b.2) PARA A FORMULAÇ-ÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS IMPRESSAS DEVERá SER
UTILIZADA A DESCRIÇÃO DOS ITENS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA,
SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA.

c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo de
Referência (Anexo l), correspondente aos itens a serem adquiridos, e estar datada e
assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

d) Os preços apresentados na proposta devem rncluir todos os custos e despesas, tais
como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de admrnistraÇão, serviços,
encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

C) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERÁ SER PREENCHIDA E ENTREGUE
NA SESSAO EM PENDRIVE OU CD. ESTE ANEXO NAO SUBSTITUI A PROPOSTA DE
PREÇO TMPRESSA.

9. DAACETTAçÃO rÁCrn
9.1. Os preços apresentados devem:

a) refletir os de mercado no momento, observado o prazo de entrega do produlo;

b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos
incidentes, taxa de administraçáo, serviços, enGlrgos sociais, trabalhistas, seguros,
treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
deste Edital e seus Anexos,

c) ser irreajustáveis durante a vigência do contrato.

9.2. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
de entrega da mesma.

9.3. A entrega dos produtos será em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento da
"Ordem de Fornecimento" emitida pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED. O não
cumprimento do prazo por parte da contratada sofrerá sançôes previstas na Lei 8.666/93 e
suas alteraçôes.

9.4. A entrega dos produtos será feita de forma parcelada, nas quantidades e local
estabelecidos na "Ordem de Fornecimento".

9.5. Sendo os produtos diferentes das especificaçôes ou apresentarem defeitos serão
considerados náo entregues.

Rua Urbano Santos, 1657 Bairro Juçara, ImpemtrizMA
CEP 65.900-505 E-mail: cplimperatriz@hotmail.com
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9.6. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com es
especificações ê condições no Termo de Referência, no Edital e no Contrato.

9.7. Caso algum produto seja entregue com avarias ou em desacordo com as
especificações técnicas ou problema de qualidade, a emprese contretada deverá repô-lo
devidamente corrigido em até 2 (dois) dias útêis, após notificação do Contratante durante a
vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis, conforme descritas
no ITEM 23 deste Edital.

9.8. Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de
preços, altêraçóes ou alternativas nas condiçóes/especificações estipuladas. Não serão
considêredes as propostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrõês.

9.9. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos a qualquer título.

9.10. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital implicará na
desclassificação do licitante.

9.11. Caso os prazos de validade da Proposta e da execução do objeto sejam omitidos na
Proposta de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos previstos no itêm
9.2 e 9.3, respêctivamente.

í0. DA HABTLTTAÇÃO
í 0. í . A documentação de habilitaÇão deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo
em sua parte externa os dizeres abaixo e â seguinte documentação:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão Presencial n" 088/20í8-CPL
Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz (MA)
cEP 65.900-505
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
(razão social ou nom_e comercial do licitante e enderego)
(A DOCUIUENTAçAO APRESENTADA PODERA ESTAR ENCADERNADA E
NUMERADA)

10.2. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser
apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo
de cópia autenticada por cartórío competente ou publicaçáo em órgão da imprensa oficial,
observados sempre os respectivos prazos de validade:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vrgor, devidamente registrado em se
tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleições de seus administradores.

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
Íuncionamento no País, e ato de registro ou autorrzação para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

d.1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

Rua Urbano Santos, ló57 Baino Juçarâ, Imperahiz/MA
CEP 65.900-505 E-mail: cplimperatriz@hotmail.com

rry
/'tà
*g

l-.

t"



&'./.filg
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO Ç( .",

-l,{
consolidação respectiva.

e) Prova de inscrição no Cedastro Nacionel de Pessoas Jurídices do Ministério da Fazenda
(cNPJ).

f) Prova de regularidâde para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e
Dívida Ativa e Previdenciária).

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante
(Tributos e Contribuições Estaduâis e Dívida Ativa).

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.

i) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS).

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

k) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação.

l) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçáo financeira da empresa,
vedada a sua substituiÉo por balancetes ou balanços provrsórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta.

1. 1) O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro na Junta
Comercial.

1.2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

1.2.1) sociedades regidas pela Lei no 6.404176 (Sociedade Anônima):

- publicados em Diário Oficial; ou

- publicados em jornal de grande circulação; ou

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante.

1.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

- por fotocópia do Balanço e das Demonstraçôes Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

1.2.3) sociedade criada no exercício em curso:

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicíÍio do licitante.

1.2.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrâdo no Conselho
Regional de Contabilidade.

m) Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

n) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

Rua Urbano Santos, 1657 Bairro Juçara, lmperatriz/MA
CEP 65.900-505 E-mail: cplimperatriz@hotmail.com
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características, quantidades e prazos com o objeto deste licitação, através da apresentação
de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direilo público ou privado.

o) Declaração, firmada por representante legal da emprese, de que não emprega menores
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores
de í6 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser utilizado o
modelo do Anexo lV do Edital

10.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ
da matriz, ou

'10.3.1. Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ
da Íilial, exceto quanto à Certidáo Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio
documento que é válido para matriz e íiliais, bem assim quanto ao Certificado de
Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo apresentar, neste caso, o documento comprobatório de autorização para a
centralização.

10.3.2. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da
filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da
mâtriz.

10.4. As certidões e documentos emitidos eletronicamente pela lnternet, somente produzirão
efeitos com a confirmação da autenticidade no endereço eletrônico do órgão emissor.

í 0.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará na
inabilitação do licitantê.

íí. DO PROCEDIMENTO
11.1. No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou
seus representantes legais, o(a) Pregoeiro(a) receberá os documentos de credênciamento e
os envelopes contendo as propostas dê preÇos (Envelope 01) e os documentos de
habilitaçáo (Envelope 02).

11 . í .1 . O(A) Pregoeiro(a) poderá estabelecer ptazo de tolerância de até í 5 (quinze) minutos
para a abertura dos trabalhos.

11.2. lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)
Pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitaçáo
estejam no local designado pelo menos í5 (quinze) minutos antes do referido horário.

'1í.3. Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos
licitantes e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do Anexo V serão
recebidas as propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificaçáo da
conformidâde das propostas com os requisitos êstabelecidos neste edital, com exceção do
preço, desclassificando-se as incompatíveis.

11.4. No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item
anterior, o autor da oferta de Menor Preço e os das ofertas com preços até 1Oo/o (dez por
cento) superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, êm valores distintos
e decrescentes, até a proclamação do vencedor.

11 .4.1. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra
ao licitante, na ordem crescente do desconto.

11 .4.2. Podeá o(a) Pregoeiro(a) negociar com as licitantes visando estabelecer um intervalo
razoável entre tempo, valores e os lances oÍertados.

Rua Urbano Santos, 1657 Bairo Juçara, [mperatri/MA
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1í.4.3. Dos lances ofertados não caberá retrâtação.

1í .4.4. Depois de definido o lance de menor valor, e na hipótese de restarem dois ou mais
licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de clâssificação dos
licitantes remanescentes.

11.5. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condiçôes definidas no item í1.4, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, ate o
máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam
os preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condição todos
participaráo da etapa de lances verbais).

í1.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a),
implicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de
ordenação das propostas.

í í .7. Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a
contrataÇão.

í1.8. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo(a)
Pregoeiro(a), os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

11.8.í. A apresentação de novas propostas na forma do item íí.8 não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

íí.8.2. Encerrada a etapa competitivâ relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á
o início da competição relativa aos demais itens objeto desta licitação.

11.9. Declarada encenada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas de acordo com o
menor preço ofertado, o(a) Pregoeiro(a) imediatamente dará início à abertura do envelope
contendo os documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada
em primeiro lugar.

I I .10. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro
lugar, o(a) Pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da
proponente classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante
atenda às condições fixadas neste edital.

11 .11 . Nas situações previstas nos subitens 11 .7 , 11 .8 e 1í .10, o(a) Pregoeiro(a) poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido desconto melhor.

11 .12. YeriÍicado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a
ordem dos licitantes sendo declarado(s) vencedor(es) aquele que ocupar o primeiro lugar,
sendo-lhe adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a) o objeto do certame.

1í .1 3. O(A) Pregoeiro(a) manterá em seu podêr os envelopes dos demais licitantes
contendo os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação, as
empresas poderão retirá-los no prazo de ate 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização dos
mesmos.

11.14. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo(a)
Pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

í2. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
'12.í. Esta licitação é do tipo Menor Preço por ltem, em consonância com o que estabelece
a legislação pertinente.

12.2. Serâo desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condições
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deste edital, notadamente às especificaçóes mínimas contidas na Proposta de Preços.

12.3. Será considereda meis vantajosa para a Administreção e, conseqúentemente,
classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e
condiçóes deste edital, apresente o MENOR PREçO POR ITEM.

12.4. Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas,
após os lances verbais, se for o caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá ao desempatê, na
mesma sessão e na presença de todas as demais licitanles presentes, através de sorteio,
na forma do disposto no § 2o do artigo 45 da Lei no 8.666/93.

12.5. No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo licitante,
prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso, prevalecerá o valor
unitário.

12.6. Paru fins de homologaÇão, após adjudicado o objeto, o licitante vencedor fica obrigado
a apresentar nova proposta adequada ao preço ofertado na etapa de lances verbais, no
prazo de até 02 (dois) dias, diretamente na secretaria contratante, contados da audiência
pública do Pregão, ato através do qual ficará de logo ciente o licitante.

í3. DO DIREITO DE RECURSO
13.í. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente
a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razôes, quando lhe será
concedido o ptazo de 03 (três) dias úteis para a apresentaÇão das razões do recurso,
podendo juntar memoriais, ficando os demars licitantes desde logo intimados para
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.

'13.2. O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida
a termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados por fax ou
vencidos os respectivos prazos legais.

13.3. O(s) recurso(s), não terá(ão) efeito suspensivo, será(áo) dirigido(s) à autoridade
superior, por intermédio do(a) pregoeiro(a), o qual poderá reconsiderar sua decisão ou
encaminhá-lo(s) à autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e decisão,
obedecidos os prazos legais.

'13.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida notifica a
licitante melhor classificada para assinatura da ala de registro de preço.

13.6 A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicaçáo do objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a)
ao vencedor.

14. DA CONTRATAçÃO
14.1 . As obrigaçôes decorrentes da presente licitaçâo serão formalizadas por instrumento
específico escrito de contrato/nota de empenho, que ocorrerá após a homologação, sendo o
adjudicatário convocado para assinar o contrato e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
fazê)o.

14.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condiçóes de habilitação
consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

Rua Urbano Santos, 1657 - Bairro Juçara, Imperatri/MA
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14.3. Quando o vencedor dâ licitação não fizer a comprovação referida no parágrafo
anterior, ou quando injustificademente, recuser-se a assinar o contrato, prazo e condições
estabelecides no ato convocatório da licitação, a Prefeitura Municipal de lmperatriz através
da Secretaria Municipal de Educação poderá convocar outro licitante, segundo a ordem de
classificação, para, após a comprovaçáo dos requisitos habilitatórios e feita a negociaçáo,
assinar o contrato, sem prejuízo das multas e demais cominaçóes legais.

í5. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
í5.1 Pagar todas as despeses, tais com taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão de
obra, garantia e todas as outras despesas decorrentes da contratação.

15.2 Respeitar o prazo estipulado para a entrega do objeto;

15.3 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto contratado em que se verificerem incorreções ou defeitos decorrentes do
fornecimento;

15.4 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou
a terceiros, em razào de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominaçóes contratuais ou legais a que estiver sujeita;

15.5 O produto.e as instalações físicas do CONTRATADO(A), deverá observar todas as
exigências dos Orgãos Públicos competentes.

15.6 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do
Contrato, informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas
condições;

í 5.7 Responsabilizar-se pelo fornecimenlo do produto, objeto do Termo de Referência,
respondendo civil e criminalmente por todos os dânos, pêrdas e prejuízos que, por dolo ou
culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades,
vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros;

15.8 Atender as demais condições descritas no Edital e Termo de Referência.

í6. OBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE
16.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas
fiscais/faturas a efetiva execução do objeto desta licitação.

16.2 O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados serão
feitos por FRANCISCO MAGNO STLVA DE OL|VE|RA, MATRíCULA 34j71-1 / EDNEY
LOIOLA, MATRICULA 50.675-5, em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n'
8.666/93, pelâ Contratante.
16.3 Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscâlização e pelo
atesto dos serviços contratados.
16.4 Os demandantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificat por
meio de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão
sendo cumpridas pelo fabrrcante. Para tal, o mesmo deverá garantir livre acesso às
dependências pertinentes da fábrica.
16.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e
Contrato;
16.6 Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos produtos, sob o
aspecto quantitativo e qualitatlvo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
í6.7 Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do
Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações
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e condições estabelecidas no Termo de Referência;
í 6.8 Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penelldades;

18. PAGAMENTO
18. í O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Secretaria Municipal de
Planejamento, F azenda e Gestão Orçamentária (SEPFAZGO) ou por outro setor específico
da Prefeitura Municipal de lmperatriz, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente
atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto a RECEITA
FEDERAL DO BRASIL, TRABALHISTAS, FGTS, ESTADO (Dívida Ativa e Tributos) e
Município e será feito na modalidade de transferência online.

PARAGRAFO ÚHICO - O pagamento correspondente aos produtos entregue oconerá no
prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da nota fiscal pelo setor de pagamentos
da SEMED.

í9. CRITÉRIO DE REAJUSTE
19.1. Os preços unitários pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não
sofrerão recomposição de preços.

19.2. Para restabelecer a relaçáo que as partes pactuaram rnicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a
manutençâo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do
Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

20. SUBCONTRATAÇÃO
20.'1. Não é permitida a subcontrataçáo total ou parcial para a execução do contrato

21. VIGENCIA DO CONTRATO
21.1. O contrato terá vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura,
nos termos do art. art. 57, caput, da Lei n.' 8.666/93. Havendo necessidade o contrato
poderá sofrer acréscimos e supressões de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1o, da Lei Federal no 8.666/93.

22. FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO

Rua Urbano Santos, 1657 Baino Juçara, lmperatri/MA
CEP 65.900-505 E-mail: cplimperatriz@hotmail.com

í7. PRAZO E COND|çÕES DE ENTREGA
17. 1 A entrega dos produtos será em no máximo 15 (quinze) dias corridos após o
recebimento da "Ordem de Fornecimento" emitida pelâ Secretaria Municipal de Educação -
SEMED.

17.2 A entrega dos produtos será feita de forma parcelada, nas quantidades e local
estabelecidos na "Ordem de Fornecimento".

í7.3 Sendo os produtos diferentes des especificações ou apresentarem defeitos, serão
consrderados não entregues.

17.4 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as
especificaçóes e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.
17.5 Caso algum produto seja entregue com avarias ou em desacordo com as
especificações técnicas ou problema de qualidade, a empresa Contratada deverá repô-lo
devidamente corrigido em até 5 (cinco) dias úteis, após notificação do Contratante durante
a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis.
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22.1. O acompanhamento e a fiscalização dos contratos serão feitos pelos servidores
Francisco Magno Silva de Oliveira, matrícula 34.171-1 / Edney Loiola, matrícula 50.675-5,
em conformidade com o disposto no art. 67 de Lei n'8.666i93.

22.2. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo
atesto dos serviços contratados.

22.3 Os demandantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por
meio de seus funcionários, se as prescriçóes das normas deste Termo de Referência estão
sendo cumpridas pelo fabricante. Para tal, o mesmo deverá garantir livre acesso às
dependências pertinentes da fábrica.

23. DAS PENALIDADES
23.1. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá,
garantida a previa defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançóes, segundo a
gravidade da falta cometida:

I - advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda,
no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

ll - multas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos Produtos entregues com
atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da multa ou pela rescisão, em Íazâo da inexecução total,

b) 0,06% íseis ceÍrÍésr'n os por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo prêvisto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas;

c) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;

d) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura
do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando
houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - entrega inÍerior a 50/o
(cinquentâ por cento) do contratado, atraso superior ao ptazo limite de 30 (trinta) dias,
estabelecrdo na alínea "a", ou os serviços forem prestados fora das especificaçóes
constantês no Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA.

lll - suspensão temporária de participar em licitação e impêdimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida
a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da sanÇão aplicada com base no inciso anteriot

24. DA RESCISÂO DO CONTRATO
24.í. A inexecução total ou parciâl do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das
ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93 , de 21106193.

24.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato:

a) o não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

Rua Urbano Santos, 1657 Baino Juçara, Imperatriz/MA
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b) o cumprimento inegular de cláusulas contratuais, especificaçóes e lentidão do seu
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;

c) a paraliseção do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicaçáo à AdministraÇão;

d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas nâ forma do parágrafo
primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 2'l de junho de 1993;

0 a decretação da falência ou instauraçáo da insolvência civil;

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudique a execução do Contrato;

i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e
exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato;

j) a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor
inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no
8.666, de 21 de junho de í 993;

k) a suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçóes pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizaçóes e outras previstas, assegurado
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensáo do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

l) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbaçáo da ordem interna ou guerra assegurado ao
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigaÇões até que
seja normalizada a situação;

m) a náo-liberaçáo, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de
serviço, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas
nos projetos;

n) a ocorrência de caso fortuito ou força mâior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato.

o) O descumpÍimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis.

p) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem,
a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão
ou incorporação, que implique violação da Lei de Licitaçôes ou prejudique a regular
execuçáo do contrato.

25. DAS D|SPOS|çOES GERATS
25.í. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes
quanto à intenção de interposição de recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto licitado,

Rua Urbano Santos, 1657 Bairo JuçaÍa, Imperatriz/MA
CEP 65.900-505 E-mail: cplimperatriz@hotmail.com
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que posteriormente será submetido à homologação da autoridade superior.

25.2. No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a
autoridade incumbida da decisáo adjudicará o objeto licitado.

25.3. A Contratada obriga-se a acÊilar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressóes do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 65, § 1o, da Lei n'
8.666/93.

25.4. A Prefeitura Municipal de lmperatriz (MA), através de seu ordenador de despesas,
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.

25.5. Até 02(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa ÍÍsica ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório do Pregão Presencial.

25.6. Os recurso e contrarrazões de recurso, bem como impugnação ao Edital, deverão ser
dirigidos ao(a) Pregoeiro(a) e protocolados junto à Comissão Permanente de Licitação -

CPL, o qual deverá receber, examinar e submetê-los a autoridade competente que decidirá
sobre a pertinência.

25.7. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que, tendo
aceitado sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou
irregularidades que o viciem.

25.8. A participação nesta licitaçâo implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas
exigências e condições.

25.9, O (a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá
promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instruÇão do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública.

25.10. Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou erros
formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem
o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos
demais licitantes.

25. í 1 . As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento.

25.12. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redaÇão deste
instrumento convocatório.

25.1 3. Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração Pública
Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.

25.14. Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com

vista franqueada aos interessados na licitação.

Rua Urbano Santos, 1657 - Baino Juçara, Imperatri/MA
CEP 65.900-505 E-mail: cplimperatriz@hotmail.com
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25.15. As decisões do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos licitantes,
serão publicados na lmprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos seus
representantes.

25.16. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo dê vâlidade dâs
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver
suspenso.

25.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento.

25.18 O Senhor Secretario Municipal de Educação da SEMED/IMPERATRIZ-MA poderá
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes
mediante publicação na lmprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei no 8.666/93).

25.1 9 - A autoridade competente para homologar, anular ou revogar a presente Licitação é o
Senhor Secretário I\runicipal de Educação da SEMED/IMPERATRIZ-MA.

25.20 - Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado para
assinatura do contrato.

25.21. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.imperatriz.ma.gov.br, ou
obtidos mediante pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), â ser recolhido através de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de Planejamento,
Fazenda e Gestão Orçamentária, podendo, ainda, ser consultado gratuitamente na sede da
CPL, na Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA, estando disponível para
atendimento em dias úteis, das 08h às 14h.

lmperatriz (MA), 06 de agosto de 201 8

Francisco o osta Silva

Rua Urbano Santos, 1657 - Bainô Juçam, Imperatri/MA
CEP ó5.900-505 E-mail: cplimperatriz@homail.com

Pregoeiro
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PREGÂO PRESENCIAL NO 088/20í8 . CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

de

na
Rua no _, inscrita no CNPJ/MF sob o número_,
neSteatorepresentadapor-,portadordoCPFno-e
RG no abaixo assinado, propôe a Secretaria Municipal de Educação, os
preços infra discriminados, para Aquisição de Fraldas Descartáveis, destinados às
necessidades das Creches e Escolas de Educação lnfantil que compõem o Sistema
Municipal de Ensino na Manutenção e Desenvolvimento da EducaÇão Básica, conforme
especificaçôes e quantitativos descritos no Termo de Referência., para atender a
necessidade administrativas da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, objeto do
PREGÃO PRESENCIAL N" 088/201 8.CPL:

a) P,azo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de sua abertura.

b) A entrega dos produtos será em no máximo í5 (quinze) dias após o recebimento da
"Ordem de Fornecimento" emitida pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

c) Preço Total por extenso R$............ (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Rua Urbano Santos, 1657 Bairro Juçara, Imperatriz/MA
CEP 65.900-505 E-mail: cplimperatriz@hotmail.com
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de 2018.

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de
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§€crctrrh: Munlclpal dc Educaçlo
Rerponrôvcl: Jorcnlldo Joú Ferrelre

TABELA DE PREçO -ANEXO I AO TERMO DE REFTRÊNCIÁ

I - \..
l\7
Irz z\

Z
o

i\11

íO

It Desciçdo do Produlo T]ND. V. Un úb Suant V. Totql

I
trRÀLDA INFA.IYTIL - Tamanho P, com barreiras latemis e antivazamento, fita multiuso ajustável,
elásticos ajustáveis nas perne§, corte aÍEtômioo e hipoalergênioa. Ferdo oom 24 paootes e cada
paoote oom 8 unidades.

FARDO 129,11 51.644,00

t

FRALDA INFAÀITIL - Temaúo M, oom barreiras laterais e antivâzamento, fitr multiuso

aju.stáwl, elásticos ajustáveis nas pemas, corte anatômico e hipoalergênica. Fardo com 24 pacoter e

crda pacote oom 8 unidades. (COTA DE 25%, EXCLUSM PARA ME e EPP - LC 12312006 - AÍÍ
48, inciso D.

151,20 500 75.600,00

mÀLDA INFÁNTIL - Trmanho M, oom barreiras laterais e antivezamenlo, frta multiuso

ajustável, elásticos ajustáveis nes pem&§, corte anâtômico e hipoalergênica. Fardo oom 24 pacotes e

cada pocote oom 8 ruridades.
151,203 1500 226.800.00

4

FRALDA INFAI\TIL - Temenho G, com baÍÍ€üas laterais € antivezamento, Íita multiuso ajustável,
elártioos ajustáveis nas pernss, corte anatômico e hipoalergênica. Fardo com 24 pacotes e oadâ

paoote com E nnidades. (COTA DE 25%, EXCLUSM PARA ME e EPP - LC 123D0C6 - Aí. 48,
inoiso l).

FARDO t't0,2E 750 l2'1.710,O0

5

FRALDA INFAI\ITIL - Temaúo G, com barretas laterais e antivazamenb, flta multiuso ajustável,

elásticos ajustáveir nas pêrne§, corte anâtôrruoo e hipoalergêniçs. Fardo com 24 peootes e cada
pacote com 8 unidades.

FARDO 1?0,28 22ü 383.130,00

FRALDA INFAIITIL - Temrúo GG com baneiras laterais e antivazamento, fita multiruo
sjustáwl, elásticos ejustáveis n&s p€rnas, corte anatômico e hipoalergênica. Fardo com 24 pacotes e

c&da pacote com E unidades.(COTA DE 25%, EXCLUSIVA PARA ME e EPP - LC 123/2006 - An.
48, inciao !.

FARDO6 t10,28 500 85 140,00

7

FRÀLDÀ INFAIITIL - Trmaúo GG com bareiras laterais e antivâzamento, fils multiuso
ajusúvel, elásücos ajustÁveis nas pemas, corte aDÀtômioo e hipoalergênica. Fardo oom 24 pacotes e

cada pacote com 8 rmidades.
FARDO 1500 255.420,00170,28

R$. 1.20s.444,00

o
!

SolicitEgâo de sutorizagâo pan a realizaçâo de Licitsgâo paÍa aquisiçâo de FRAIJDAS desoartÁvçis destinados aos

ahmos de Creches e Escolas de Educaçâo lnfantil que compõem o §istema Mrmiçipal de Ensino, na Manutengão e

Desenvolvimento da Educação Básica.
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EsrArx) DoMARANEÃo
PRETEITI]RA MI]MCIPAL DE IMPERATRTZ
SECRETARH MUMCIPAL DE EDUcAÇÃo

TERMO DE REFERÊNCIA

1_JUSTINCATryA
1.1 - f,lcmento motivrdor
A presente aqúsição üsa atender as Creches e Escolas de Educação Infantil da Rede Priblica Municipal
de Ensino, ójetiva a melhoria das condições de higiene contribúndo para a permanência dos alunos nas
Creches e Escolas da Rede Pública de Educação Básica.

2_OBIETO
,-r-l Aqúsição de FRÂI-DAS DESCARTÁVEIS, conforme especificações e quantit*ivos descritos no

.nexo I deste Termo de Refer€ncia.

3 - VALOR trSTIMAI'O
r- I I O valor glúal estimado de acordo com os preços praticados no mercado, para os produtos foi de R§

1.205.44,ú,00 (Um milhío, duzentos e cinco mil, quatrocentos c quârcntr c quetro rcais).
3.2 Os valores uniüírios de cada itern foram estimados através de pesqúsa de preços no mercado local,
sendo utilizados no mínimo t€s orçamentos diferentes.

4-MODAIIDADE E TIFO DE LICITAÇÃO
4.1 - Modrli&dc dc Licitrçio
Os produtos a serem adqúridos se enquadram no conceito de "bens comuns" estabelecido no aÍt. 10,

panígrafo único, üL. 10.520102, considerando que suas especificações são padronizerl4 razão pela qual
devená ser realizada na modalidade Pregão, nos termos do art. 3", do Anexo I do Dec. 3.555/00.
4.2 - Tipo dc Liciteção
Sení adotado na licitação o criterio de julgamento com base no tipo menor preço por item.'

,.-- PAR,TICIPAÇÃO Df, MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO FORTE

, t O licitante que cumprir os reqúsitos legais para qualificação como Mcroernpresa (ME) ou Empresa
' : Pequeno Porte (EPP), consoante aÍt. 3' da Lei Complementar n .' 1231200,6, e que não estiver sujeito a

puaisquo dos impedimentos do § 4o deste artigq caso teúa inteÍessê em usufruir do tratamento
' -.visto nos aÍts. 42 a 49 da lei citada deverá comprovar tal atributo mediante a apresentação de

documentação c,om próatóri a;
5.2 Para o processo em quesüio deverá ser respeitado o ut.47 que nas contrataçõês públicas da
administração direta e indiret4 autarquia e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser

concedido trataÍnento diferencial e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte

objetivando a promoção e o desenvolümento do econômico e social no âmbito municipal e rcgional, a

ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.
5.3 Para os itens com preço de referência cujo valor seja de ate R$ 80.000,00 (oitenta mil), somente
poderão participaÍ empresas que atenderern a todas as exigências deste edital e estiveretn, nos termo do

art. 3', incisos I e tr, da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezernbro de 20O6, enquadradas como

microempresas e empresas de pequeno porte.
5.4 Em conformidade com o § l', artigo 43 dal*i 123120A6, algrma resrição na comprovação

da regularidade fiscal e trúalhista, será assegtrrado o prazo de dias urjo termo inicial

L
É,

PREFEITURARua Ceará, 424 - Centro, ImPeratrD - MA - CEP 65.900-530
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corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por
igual períodq a criterio da administração pública, para regularização da documentação, para pagamenro
ou parcelamento do debito e para ernissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

6- PRAZO E COÀÍDIÇÔES DE ENTREGA
6.1 A entrega dos produtos será em no máximo 15 (quinze) dias corridos apos o recebimento da "Ordem
de Fomecimento" emitida pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED.
6.2 A útlegl dos podutos seni feita de fonna parcelad4 nas quantidades e local estabelecidos na
"Ordem de Fqnecimento".
6.3 Sendo os produtos diferentes das especificações ou apreseÍrtar€m defeitos, serão considerados não
entregues.
6.4 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ern desacordo com as especificações
e condições deste Termo de Referênci4 do Edital e do Contrato.

i.-,.5 Caso algum produto seja entÍegue com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou

7 
-'oblema 

de qualidade, â empresa Contratada deverá repôlo devidamente conigido em ate 5 (cinco)
rias útcb, apos ncificação do Contratante durante a ügência do contrato, a paÍtir dai srjeitando-se as

. - oenalidades cúíveis.

T.PAGAMENTO
7.1 O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Secretaria Municipal da Fazenda e Gesüio
Orçamentária (SEFAZGO) ou por r»rtro setor específico da Ihdeitura Mmicipal de Imperatiz,
mediante a apresentação de nota fiscal, dgvidemenfe atestada pelo setor comp€{ert€, bem como as

certidões de regularidade junto a RECEITA FEDERAL DO BRÂSIL, TRÂBALHISTAS, FGTS,
ESTADO (Dívida Ativa e Tributos) e Município e será feito na modalidúe de *usfqhcia online.

PARAGRAFO ÚmCO - O pagamento correspondente aos produtos entregue ocorrerá no prazo de 30
(trinta) dias contados do recebimento da nota Íiscal pelo setor de pagamentos da SEMED.

S- CRTERIO DE REAJUSTf,
't - Os preços unitários pelo qual será contratado o objeto da presente licttaqáo não sofrerão

+- composição de pÍeços.
( z - pu restabe{ecer a relação que as paÍtes pachraram inicialmente entre os encargos do conúatado e

a retribúção da Adminisüação para a justa remuneração, será efetuadâ a manut€nção do eqúlíbrio
(^'onômico-financ.eiro inicial do contÍato, na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.'8.666/93.

9. SUBCOI{TRATAÇÃO
9.1 - Não é pernitida a subcontratação total ou parcial para a execução do cofltrato

ro - oBRTGAÇÕns »e. coxrru,moa
l0.l Pagar todas as despesag tais corn taxas, impoSos, üibutoa, fretes, seguros, mão de obr4 garantia e

todâs as outras despesas decorrentes da contratação.

10.2 R€speitsÍ o prazo estipulado para a entrega do objeto;
10.3 Reparar, corrigir, remover ou substituir, à suas expensas, no total ou em Parte, o újeto contratado

em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes do fomecimento;

10.4 Responder integralmente por perdas e danos que üer a causar ao CONTRATANrE oLr a terceiros,

em raáo de ação ou omissãq dolosa ou oilposa" sua ou dos

outras comina@s contratuais ou legais a que estiver sujeit4
pÍepq§to.t indePendantanente de

b
Rua Ceará, 424 - C€ntro, tmp€ratriz - MA - CEP 65.90G530 PTEFEIÍURA
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10 5 O produto e as instalações fisicas do CONTRATADO(A), deverá úservar todas as exigàrcias dos
Orgãos Púlicos co petentes.
10.ó Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a üg&rcia do Contrao,
informando à CONTRATAIITf, a oconência de qualquer alteração nas referidas condições;
10.7 ResPonsabilizar-se pelo fornecimento do produtq objeto do Termo de Referência respondendo
ciúl e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus
empregpdos, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atiüdades, üer 4 direta ou indiretameflte,
causar ou prov@ar à COI{TRATAI\ITE e a terceiros,
10.8 Atend€Í as demais condi@s descritas no Termo de Referência.

rr - oBRTGAÇÕUSO.q, CONTRATAT{TE
11.1 Acomparúar e fiscalizar a execrrção do contratq bem como atestar nas notas fiscaiífaturas a
efetiva execução do objeto desta licitação.
1 1.2 O acompaúamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contralados serão feitos por

, -"..RANCI§CO MAGNO SILVA DE OLIVEIRÀ MATRÍCULA 34.171-1 / EDNEY LOIOLÀ
1 

^ ÍATRÍCULA 50.675-5, ern conformidade com o disposto no aÍt. 67 da Lei no 8.ffi/93, pela

-ontratante.
,-. 11.3 Os fiscais do contrato serão responúveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos

serviços contratados.
11.4 Os demandantes se reservam ao direito dg sempre que julgar necessário, verificar, por meio de
seus funcionários, se as prescrições das normas deste Terrno de Refer€ncia estão sendo cumpridas pelo
fabricante. Para tal, o mesmo deverá garantir livre acesso à dependências pertinentes da fiíbrica.
1 1.5 Efetuar o pagamento à CONTRATN)d de acordo com o esÊabelecido no Termo e Contrato;
11.6 Promover o acompanhamento e a fiscalização do fomecimento dos produtoq sob o aspecto
quantitativo e qualitativq anotando em registro próprio as falhas daecadas;
11.7 Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no újeto do Contrato,
podendo recx.rsar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especifrca@ e condições
estabelecidas no Termo de Referênciq,
I 1.8 Notificar prwiamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades;

12 - PENÂLIDADES
Y - 

2.1 Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATAITTTE poder4 garantida a prévia

í :fesa aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a graüdade dâ falta cometida:
Í - advertêncie escrite: quando se tÍatar de infração lwe, a júzo da fiscalizaçãq no caso de

/^ :scumprimento das úrigações e responsabilidades ass.rmidas neste contrato ou, aindc no caso de
outras ocorrências que possam acarretar prejúzos à CONTRATAiITE, desde que não caiba a aplicação
de sançâo mais grave;
II - multas:
a,) 0,03% (tà centésimos por cenÍo) por dia sobre o valor dos produtos enúegues com atraso,

decorridos 30 (üinta) dias de atraso o CONTRATAITPTE poderá decidir pela continúdade da multa ou
pela rescisãq em razão da inexecução total.
b) 0,06% (seis cent&ittlra pú cenÍo) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorÉncias de atrasos

em qualquer otrtro prazo preüsto neste instÍumento, não úrangido pelas demais alineas.

c) 5 % (cinco por cenÍo) sobre o valor global aualizado do contrato, pela não manúenção das

condições de hóilitação e qualificação exigidas no insüumento convocatório-

d) 20 % (i* po cento) sobre o valor do contÍato, nas hip&eses na assinatura do contrato,

rescisão contratual por inexecrrção do cmtrato houver

ITIDEhttp://rr § rv.rmpcratliT ina. Êcrv bl' - Il-nrarl : scmedintpcratrizlZ'tgmail.oom
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descumprimento de úrigações contratuais -, entrega inferior a 509ó (cinqíi<rta por cento) do contratado,
atraso superior ao pr.izo limit€ de trinta dias, estabelecido na alinea "a", ou os serviços furm prestados
fora das especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA.
III - suspensão teopoúria de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não zuperior a 2 (dois) anos;
IV - dec-teraÉo dc inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública enquanto
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promoüda a sua reóilitação
peÍante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempÍe que o contratado
ressarcir a Administração pelos prejúzos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso anterior.

13. DARESCISÃO DO CONTRATO
13.1. A inexecrrção total ou parcial do contrato enseja a zua rescisão, se houver uma drs ocorrências
prescritas nos arti gos 77 a 81 da Lei no.8.666193, de21l}6193.

,u-. 13.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato:

, \ o não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e pÍazos;' 
.,1 o cumprimento irregúar de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do san cumprimento,

.2-, evando a Âdministração a @mprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fomecimento nos
: /razos estipulados;

c) a paralisação do fornecimentq sem justa causa e previa comunicação à Administração,
d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade desigrada para scompanhar e fiscalizar
a sua execução, assim como as de seus superiores;
e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do panigrafo primeiro do artigo
67 ül,ai no. 8.666, de 2l de junho de 1993;
f) a decretação da falência ou instauração da insolvência ciül;
g) a dissoluçâo da sociedade ou o falecimento do contÍatado;
h) a alteração social ou a modificação da finalidade orr da estrutura da empresa que prejudique a

execução do Contrato;
i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo

-Administrativo a que se refere o Contr-dto;

{ a supressão, por parte da Administração, acarretando modificações do valor inicial do Contrato além
{ r limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 2l de jrrnhe ds 193'
.-.) a susporsão de sua execução por ordem escrita da Administra$o, por pmzo srp€rior a 120 (cento e
f rte) dias, salvo em caso de calamidade públic4 grave perurÍbação da ordem interna ou gu€Ira, ou
atnda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas s.rcessivas e contratualmente impreüstas desmobilizações e

mobilizações e outas preústas, assegurado ao contratado, nesses casos, o dirdto de optar pela

suspensão do cumprimento das úrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
l) o atraso superior a 90 (novota) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos

serviços or parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo ern caso de calamidade pública" grave

perturbação da ordern interna ou guerra assegurado ao contratado o diÍeito de optar pela suspansão do

cumprimento de qrrs úrigêções até que §a normalizada a situação;
m) a não-liberação, poÍ parte da Administraçãq de rárea" local an objeto para exeanção de serviço, nos

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos;
n) a ocorrência de çaso fortr:ito ou força maior, regularmente ada, impeditiva da execução do

contrato

Ruâ CaaÍá, 424 - CentÍo, Irnperatriz - Ma - CEP 65.90G530 PREFEIYU

i
I

lrttpr//\\1\ rr iurpc[âtliz ura.gol lrt - Ii-mail sem edinrrrcr-atr'rzi« grna il. conr IIIDER.ATR,I

- ,.....:j



9É

B ) ,f
4ss

o) o descumprimento do disposto no inciso V do art.27, sem prejuízo das sanções penais ts
p) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

14. DA DOTAÇÃO ORçIVIXTÁRIA
14.1 - As despesas decorrentes desta contmtação ocorrerão por conta dos recursos ordiniírios próprios
da SEMED, conforme quadro abaixo:

20.001 . I 2.361 .0043.2132 - Manutenção e Desenvolvimento da Escola
20.001.12.365.0119.2137 - Manutenção e Dcsenvolvimento das Creches
Natureza: 3.3.90.30.99 - Matedal de Consumo
Fonte de Recurso: 001 - Recursos do Tesouro Municipal - MDE
Fichas:2245 e 1278.

I5 - VIGÊNCIA DO CONTRATO
l5.l - O contrato teá vigência será de i2 (doze) meses, contados a partir de sur assinatuÍa" nos termos

lz do aí. art. 57, caput, da Lei n.o 8.666193. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acrescimos e

srrpressões de até 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme
previsto no artigo 65, §1", da Lei Federal no 8.666193.

16 - DAS DISPOSIÇOES GERAIS
16.l - O Seúor Secretario Municipal de Educação da SEMED/IMPERATRIZ-MA poderá revogar a

licitação por razões de interesse público deconente de fato superveniente devidamente comprovado ou
anuláJa por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes mediante publicação na Imprensa Oficial
(arts. 49 e 59 da Lei n' 8.666/93).
16.2 - A autoridade competente para homologar, anular ou revogar a presente Licitação é o Senhor
Secretário Municipal de Educação da SEMED/IMPERATRIZ-MA.
16.3 - Após a homologação da licitação, o licitanle vencedor será convocado para assinatura do contrato.

Imperatriz-MA., 04 de julho de 201 8.

Franci ilva de Oliveira
pal de f,ducação

to Financeiro

(
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ESTADO DO MARANHÁO
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COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N' 088/201 8-CPL

ANEXO II
(MODELO)

lmperatnz (MA), _d de 20í 8.

A(o)
PREGOETRO(A) UUNtCtPAL
REF. PREGAO PRESENCIAL NO 088/20í8-CPL.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal
Com firma reconhêcida em cartório

Rua Urbano Santos, 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz7MA
CEP 65.900-505 E-mail: cplimperatriz@hotmail.com

8:
,.' :i_

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

;";:'' j",[",Sj#[:;""""*
Sas. que o Sr. _ , portador do RG no _ e do
CPFno-,édesignadopararepresentarnoSSaempreSanaLicitaçáo
acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e
impugnações, receber notificação, tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar
documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar,
formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

,r
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ANEXO ilt
(MINUTA DO CONTRATO)

CONTRATO N' 12018 -

AOUTSTÇÃO
DESCARTAVEIS,

,^a
flhg _tq

DE FRALDAS
DESTINADOS AS

NECESSIDADES DAS CRECHES E
ESCoLAS oe eoucaçÃo TNFANT|L euE
coMPÕEM o SISTEMA MUNICIPAL DE
ENSINO NA MANUTENÇÃO - EDESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO
eÁsrcl, euE ENTRE sr cELEBRAM o
uurutcÍpto DE tMpERATRtz E A EMpRESA

NA FORi'IA
ABAIXO.

Ao(s) 

- 

dias do mês de 

- 

do ano de 2018, de um lado, o MUNICÍP|O DE
IMPERATRIZ, CNPJ/MF no 06.158.455/0001-16, localizado na Rua Rui Barbosa, no 201 ,

Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal
., brasileiro(a), agênte político, portador do RG n.o

SSP/MA e do CPF/MF n.o doravante denominado simplesmente de
coNTRATANTEe,dooutrolado'aempresa-,CNPJ/MFn'o

'eStabelecidana-,neSteato'repreSentadapelo,
Sr portador do RG n.o e do CPF/MF n.o
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no

integrar este instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este náo
conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.o

8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
í.1. Constitui objeto deste contrato Aquisição de Fraldas Descartáveis, destinados às
necessidades das Creches e Escolas de Educação lnfantil que compóem o Sistema
Municipal de Ensino na Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica, conforme
especificações e quantitativos descritos no Termo de Referência, com motivação no
processo administrativo n'20.00í.11í0120í8 - SEMED, e em conformidade com o Pregão
Presencial n'088/20'184PL e seus anexos, que independente de transcrição integram este
instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no
procedimento licitatório realizado na forma da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
2.1 Pagar todas as despesas, tais com taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão de
obra, garantia e todas as outras despesas decorrentes da contratação.
2.2 Respeitar o prazo estipulado para a entrega do objeto;

2.3 Reparar, corrigrr, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
contratado em que se verificarem inconeções ou defeitos decorrentes do fornêcimento;

Rua Urbano Santos, 1657 - Bairro Juçara, Imperatriz/MA
CEP 65.900-505 E-mail: cplimperatriz@hotmail.com

PREGÃO PRESENCIAL N'088/20í8. CPL
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2.4 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a
terceiros, em razào de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

2.5 O produto e as instalaçóes físicas do CONTRATADO(A), deverá observar todas as
exigências dos Órgãos Públicos competentes.

2.6 IVIanter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do
Contrato, informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteraÇão nas referidas
condições;

2.7 Responsabilizar-se pelo fornecimento do produto, objeto do Termo de Referência,
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou
culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades,
vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros;

2.8 Atender as demais condições descritas no Edital e Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
3.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas
fiscais/faturas a efetiva execução do objeto desta licitação.

3.2 O acompanhamento e a fiscalizaçáo dos contratos firmados com os Contratados serão
feitos por FRANCISCO MAGNO STLVA DE OL|VE|RA, MATRíCULA 34.171-1 / EDNEY
LOIOLA, MATRíCULA 50.675-5, em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n'
8.666/93, pela Contratante.

3.3 Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo
atesto dos serviços contratados.

3.4 Os demandantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por
meio de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estâo
sendo cumpridas pelo fabricânte. Para tal, o mesmo dêverá garantir livre acesso às
dependências pertinentês da fábrica.

3.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e
Contrato;

3.6 Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos produtos, sob o
aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

3.7 Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do
Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificaçóes
e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência;

3.8 Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades;

Rua Urbano Santos, 1657 - BairÍo Juçara, lmperatriz/MA
CEP 65.900-505 E-mail: cplimperatriz@hotmail.com
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cLÁusuLA QUARTA - pRAzo E coNDrçÕEs DE ENTREGA
4.1. A entrega dos produtos será em no máximo 15 (quinze) dias corridos após o
recebimento da "Ordem de Fornecimento" emitida pela Secretaria Municipal de Educação -
SEMED.

B=--
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DO CONTRATO E DA CLASSIFICAÇAO

Re

4.2 A entrega dos produtos será feita de forma parcelada, nas quantidades e local
estebelecidos na "Ordem de Fornecimento".

4.3 Sendo os produtos diferentes das especificações ou apresentarem defeitos, serão
consideredos não entregues.

4.4 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as
especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

4.5 Caso algum produto seja entregue com avarias ou em desacordo com as especificações
técnicas ou problema de qualidade, a empresa Contratada deverá repô-lo devidamente
corrigido em até 5 (cinco) dias úteis, após notificaÇão do Contratante durante a vigência do
contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.í O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Secretaria Municipal da Fazenda e
Gestão Orçamentária (SEFAZGO) ou por outro setor especÍfico da Prefeitura Municipal de
lmperatriz, mediante a apresentaçáo de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, bem como as certidões de regulandade junto a RECEITA FEDERAL DO
BRASIL, TRABALHISTAS, FGTS, ESTADO (Dívida Ativa e Tributos) e Município e será feito
na modalidade de transferência online.

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR
ORÇAMENTÁRIA E EÍUPENHO

6. 1 . O valor global estimado do contrato e de R$ 1.205.44'l,OO (Um milhão, duzentos e
cinco mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais).

6.2. As despesas decorrentes desta licitaÇão correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária.

20.001.12.361.00432132 - Manutenção e Desenvolvimento da Escola
20.001.12.365.0119.2137 - Manutenção e Desenvolvimento das Creches
Natureza: 3.3.90.30.99 - Material de Consumo
Fonte de Recurso: 001 - Recursos do Tesouro Municipal - MDE
Fichas:2245 e 1278.

CLÁUSULA SÉili,A. CRITÉRIo DE REAJUSTE
7.í - Os preços unitários pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não
sofreráo recomposição de preços.

7 .2 - Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuiçáo da Administração para a justa remuneração, será efetuada a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do
Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

CLAUSULA OITAVA - SUBCONTRATAçÃO
8.1. Não e permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato

Rua Urbano Santos, 1657 Baino Juçara, Imperatriz/MA
CEP 65.900-505 E-mail: cplimperatriz@hotmail.com

PARAGRAFO ÚtttCO - O pagamento correspondente aos produtos entregue ocorrerá no
prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da nota fiscal pelo setor de pagamentos
da SEMED.
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cr-Áusuu HoNe - vrcÊr.rcrA Do coNTRATo
9.1 - O contrato terá vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura,
nos termos do art. art. 57, caput, da Lei n." 8.666/93. Havendo necessidade o contrato
poderá sofrer acréscimos e supressôes de até 25oÂ (vintê e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §ío, da Lei Federal no 8.666/93.

cLÁUSULA DÉcIÍI,A - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
10.1 . O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados serão
feitos por FRANCISCO MAGNO SILVA DE OLIVEIRA, MATRíCULA 34.171-1 / EDNEY
LOIOLA, MATRíCULA 50.675-5, em conformidadê com o disposto no art. 67 da Lei n"
8.666/93, pela Contratante.
10.2 Os fiscais do contreto serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo
atesto dos serviços contratados.
10.3 Os demandantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por
meio de seus funcionários, se as prescriÇões das normas deste Termo de Referência estão
sendo cumpridas pelo fabricante. Para tal, o mesmo deverá garantir livre acesso às
dependências pertinentes da fábrica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
11 . 'l Pela inexecuçáo total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a
gravidade da falta cometida:
| - advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juizo da fiscalizaçáo, no caso de
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda,
no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave:
ll - multas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos Produtos entregues com
atraso, decorridos 30(trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da multa ou pela rescisão , em razáo da inexecução total.
b) 0,06% (seís cenÍésr'm os por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas.
c) 5 96 (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção
das condições de habilitaÇão e quâlificação exigidas no instrumento convocatório.
d) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura
do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando
houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais -, entrega inÍerior a 50%o
(cinqüenta por cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de 30(trinta) dias,
estabelecido na alínea "a", ou os serviÇos forem prestados fora das especificações
constantes do Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA.
lll - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida
a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

Rua UÍbano Santos, 1657 Bairro Juçara, lmperatri/MA
CEP 65.900-505 E-mail: cplimperaniz@hotmail.com
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO
12.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das
ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21106193.
12.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato:
a) o não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificâções e lentidão do seu
cumprimento, levando a Administraçáo a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
c) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
d) o desatendimento das determinaçóes regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execuçáo, assim como as de seus superiores;
e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo
primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 2í de junho de 1993;
f) a decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
h) a alteração social ou a modificação da finelidade ou da estrutura da empresa que
prejudique a execução do Contrato;
i) razóes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e
exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato;
j) a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor
inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no.
8.666, de 21 de junho de 1993;
k) a suspensão de sua execução por ordem escrita da Administraçáo, pot prazo superior a
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
rndependentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigaçóes assumidas até que seja normalizada a situaçâo;
l) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que
seja normalizada a situaçâo;
m) a não-liberação, por parte da Administraçáo, de área, local ou objelo para execução de
serviço, nos prazos contratuais, bem como das Íontes de materiais naturais êspecificadas
nos projetos;
n) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execuçáo do contrato.
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis.
p) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem,
a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão
ou incorporação, que implique violação da Lei de Licitaçôes ou prejudique a regular
execução do contrato.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA . DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz/MA, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da
execução deste Contrato.

Rua Urbano Santos, 1657 - Bairro Juçara, Imperatriz/MA
CEP 65.900-505 E-mail: cplimperatriz@hotmail.com
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lmperatriz (MA), _ de de 2018

CONTRATANTE
Secretário Municipal

CONTRATADO
Representante Legal

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF

Rua Urbano Santos, 1657 Baino Juçara, Imperatriz/MA
CEP 65.900-505 E-mail: cplimperatriz@hotmail.com
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E, para firmeza e como prova de assim haverem, entrê si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme,
é essinado pela Contratada e pelas testemunhas ebeixo nomeedas.
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PREGÃO PRESENCIAL N' 088/20í 8-CPL

ANEXO IV
MoDELo DE DEGLARAçÃo oe cumpntMENTo Do tNc. v DoART. 27 DA LEr

8.666/93

DEcLARAÇÃo

(Nome da Empresa)_, inscrito no CNPJ/MF sob no
por intermédio do seu representante legal o(a) S(a)

_, portador da Carteira de ldentidade no edo
cPFno-'DEcLARA,paraíinsdodiSpoStonoinc.Vdoart.27daLei
no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de í999,
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

(data)

(representante legal)

(ObservaÇão: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

, .;a
/.th# .lt

Rua Urbano Santos, 1657 - Bairro Juçara, ImperatrizMA
CEP 65.900-505 E-mail: cplimperatriz@hotmail.com
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Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( ).
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PREGÃo PRESENcIAL N. 088/20I 8.cPL

ANEXO V

ruoDELo DE DEcLARAÇÃo oe crÊrucra E curupRrMENTo Dos REeutslros DE
ulerumçÃo

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão Presencial n"
088/2018-CPL, realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, e conforme exigências
legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração e feita sob as penas da Lêi.

lmperatriz(MA), _ de de 2018

Representante Legal da Empresa

Rua Urbano Santos, 1657 - Bairro Juçara, Imperatriz/MA
CEP 65.900-505 E-mail: cplimperatriz@hotmail.com
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